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EMENDA N¢ - CMMPV 1158/2023
(a MPV 1158/2023)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes

artigos:

“Art. Fica instituida a Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD),
titulo de crédito nominativo, transferivel e de livre negociagdo, representativo de
promessa de pagamento em dinheiro.

§ 1° A LCD serd emitida exclusivamente por bancos de
desenvolvimento autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES).

§ 2° A LCD constitui titulo executivo extrajudicial e serd emitida
exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro em entidade
registradora ou depositario central autorizado pelo Banco Central do Brasil, com
as seguintes caracteristicas:

I - a denominacio “Letra de Crédito do Desenvolvimento’;

II - 0 nome da instituicio emissora;

III - o numero de ordem, o local e a data de emissao;

IV - o valor nominal;

V - a data de vencimento, ndo inferior a 12 meses;

VI - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitidas:

a) variagdo de indice de precos, permitida a atualizacdo em
periodicidade inferior a um ano; ou

b) taxa de juros pds-fixada referenciada a Taxa DI over ou Taxa Média
SELIC;

VII - outras formas de remuneragdo, quando houver, inclusive
baseadas em indices ou taxas de conhecimento publico;

VIII - a forma, a periodicidade e o local de pagamento;
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IX - a descri¢do da garantia real, quando houver.”

“Art. A emissdo de LCD deve usar como lastro os direitos creditérios
decorrentes de apoio financeiro por bancos de desenvolvimento e pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES) nos seguintes
segmentos:

I - infraestrutura, inclusive nos setores de transporte, mobilidade,
energia, telecomunicagdes, saneamento e irrigacao;

I - industria, inclusive a implantacdo, ampliacdo, manutencio,
recuperacdo, adequagdo ou modernizagdo de empreendimentos industriais, e a
fabricagdo de maquinas e equipamentos de origem nacional;

I1I - inovagdo, pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico;

IV - micro, pequenas e médias empresas;

V - exportacgdo de bens e servigos de origem nacional;

VI - social e ambiental, inclusive para microcrédito, cooperativas
e empresas de economia soliddria, agricultura familiar, agroecologia, mudancas
climaticas, reflorestamento, recuperacdo e conservacdo do solo e da agua,
agricultura e pecudria de baixo carbono, redugdo de emissdes, eficiéncia e
transicdo energética, créditos de carbono, modernizacio e digitalizacdo da gestdo
publica dos Estados, Municipios e Distrito Federal, desenvolvimento dos servigos
de satde e educacio publicos ou privados sem fins lucrativos; e

VII - outros setores e finalidades definidos na Lei de Diretrizes
Or¢amentaria em vigor na data de emissdo da LCD.

Paragrafo tnico. Os direitos creditérios representativos do lastro
para a emissdo das LCD:

I - deverdo ser registrados ou depositados em entidade autorizada
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissdo de Valores Mobilidrios a exercer a
atividade de registro ou de depdsito centralizado de ativos financeiros e de valores
mobiliarios;

I - poderdo ser substituidos por outros créditos da mesma natureza
por iniciativa do emitente da LCD, nos casos de liquidacdo ou vencimento
antecipados dos créditos.”

“Art. A instituicio emissora devera disponibilizar em seu sitio na
internet um relatério anual de efetividade com a comprovacdo dos direitos

creditdrios vinculados como lastro das LCDs emitidas, seu enquadramento aos
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setores listados no artigo 2° e sua aderéncia aos Objetivos do Desenvolvimento
Sustentével (ODS) da Organizacido das Nag¢des Unidas (ONU).”

“Art. A LCD podera ser emitida com garantia real, constituida
mediante penhor ou cessdo de direitos creditérios elegiveis, identificados em cesta
de garantias a ser vinculada as LCD.

Paragrafo tnico. Os direitos creditdrios vinculados a LCD deverdo
obedecer ao disposto no Pardgrafo Unico do Artigo 2°.”

“Art. Compete ao Conselho Monetdrio Nacional a disciplina das
condi¢des de emissdo da Letra de Crédito do Desenvolvimento, em especial os
seguintes aspectos:

I - as condigdes de resgate antecipado do titulo, que somente podera
ocorrer em ambiente de negociacdo competitivo, observado o prazo minimo de
vencimento; e

II - os limites de emissdo referenciados em um percentual do
Patrimdnio de Referéncia da instituicdo.”

“Art. £ vedada a emissdo de LCDs com pagamento de juros no
exercicio de 2023.”

“Art. Os rendimentos produzidos pelas Letras de Crédito do
Desenvolvimento se sujeitam a incidéncia do imposto sobre a renda,
exclusivamente na fonte, as seguintes aliquotas:

I - 0% (zero por cento), quando:

a) auferidos por pessoa fisica residente ou domiciliada no Pafs;

b) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficidrio residente
ou domiciliado no exterior, exceto em pais que ndo tribute a renda ou que a tribute
a aliquota maxima inferior a 20% (vinte por cento);

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa juridica
tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa juridica
isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos e
Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional).

§ 1° Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderdo ser

excluidos na apuracido do lucro real.
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§ 2° Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos
quaisquer valores que constituam remuneracdo do capital aplicado, inclusive
ganho de capital auferido na alienagéo.

§ 3° As perdas apuradas nas operagdes com os ativos a que se refere
este artigo, quando realizadas por pessoa juridica tributada com base no lucro real,
ndo serdo dedutiveis na apuracdo do lucro real.”

“Art. A distribuicdo publica da Letra de Crédito do Desenvolvimento
observard o disposto pela Comissdo de Valores Mobiliarios.”

“Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.”

JUSTIFICATIVA

O avanco do investimento é fundamental para o desenvolvimento
econdmico sustentavel. O Brasil vem tendo um desempenho aquém de seus pares
e do necessario para almejar um crescimento mais robusto e sustentdvel. A
industria de transformacao, por exemplo, passou por uma queda acentuada da
sua participa¢do no PIB, movimento que também ocorreu com os investimentos
em infraestrutura. Por outro lado, vem se observando a retomada da relevancia
dos Bancos de Desenvolvimento em dmbito mundial. Em especial, verifica-se
énfase nas agendas de sustentabilidade, infraestrutura, descarbonizagdo, micro e
pequenas empresas e inclusdo produtiva, inovacio, digitalizacdo dentre outras. O
mandato dos bancos de desenvolvimento visa a mitigacdo de falhas de mercado,
expressas no subinvestimento em tais atividades intensivas em externalidades
positivas ou sujeitas a severo racionamento de crédito frente as fontes privadas.
As transformagdes em curso no mundo abrem uma oportunidade para o Brasil
se reinserir na economia internacional pela agenda de mudanca climatica. Essa
reinser¢do requererd instrumentos de politica publica para mobilizar atores
privados ao esforgo de descarbonizacdo. Para tanto, é fundamental, para o caso
do Brasil, recompor instrumentos que permitam ao BNDES e demais bancos de

desenvolvimento mobilizar esforcos nesta direcio.

Para fazer frente ao novo ciclo de expansido do crédito e do
investimento no Brasil, os bancos de desenvolvimento precisam contar com

instrumentos de captacdo que complementem e diversifiquem suas fontes
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de recursos tradicionais. A experiéncia internacional indica que a oferta de
crédito associada a incentivos, inclusive beneficios fiscais, é essencial para
a viabilizacdo de projetos de infraestrutura, inddstria, inovacdo, MPMEs,
impacto socioambiental, entre outras iniciativas que promovem o acesso ao

desenvolvimento sustentavel.

Nesse contexto, prople-se a criacdo da Letra Crédito do
Desenvolvimento (LCD), visando tornar as captacdes dos bancos de
desenvolvimento menos onerosas, de modo a permitir a concessdo de
financiamentos a taxas mais atrativas. A LCD, a0 mesmo tempo que supre
a atual lacuna de instrumentos de captagdo incentivados para os bancos de
desenvolvimento, em termos equinimes e harmdnicos com o tratamento ja
disponibilizado para os agentes privados (por exemplo, mediante debentures
de infraestrutura, LCAs, LCIs, dentre outros), também contribui para o

equacionamento do funding dos bancos de desenvolvimento.

O projeto prevé prazo minimo de 12 meses para emissdo das LCDs,
remunerac¢do com taxa de juros fixa ou flutuante, sendo admitidas a variagdo de
indice de precos, permitida a atualizacdo em periodicidade inferior a um ano,
ou taxa de juros pds-fixada referenciada a Taxa DI over ou Taxa Média SELIC.
Competirad ao Conselho Monetdrio Nacional a disciplina das condi¢des de emissao,
em especial nas condi¢des de resgate antecipado do titulo e limites operacionais

de emiss3o.

Para os anos iniciais, espera-se que o estoque das emissdes das
LCDs pelos bancos de desenvolvimento represente menos que 5% do estoque de

instrumentos incentivados atualmente existentes, entre os quais LCAs e LClIs.

Por fim, propde-se a obrigacdo de a instituicdo emissora da LCD
emitir um relatério anual de efetividade com a comprovacdo do lastro dos
recursos a setores pré-definidos e sua aderéncia aos Objetivos do Desenvolvimento
Sustentdvel (ODS) da Organizacdo das Nag¢des Unidas (ONU). Dessa forma, o
arcabouco das LCDs se propde a abarcar controles acerca da elegibilidade do
lastro, associados ao monitoramento da efetividade dos beneficios desse novo

instrumento de captagdo de mercado para a sociedade.
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Sala da comissdo, 29 de margo de 2023.

Senador Davi Alcolumbre
(UNIAO - AP)
Senador
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           Art.
         
           Fica instituída a Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD), título de crédito nominativo, transferível e de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro.
        
         
           § 1º
           A LCD será emitida exclusivamente por bancos de desenvolvimento autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).
        
         
           § 2º
           A LCD constitui título executivo extrajudicial e será emitida exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro em entidade registradora ou depositário central autorizado pelo Banco Central do Brasil, com as seguintes características:
         
           I –
           a denominação “Letra de Crédito do Desenvolvimento”;
        
         
           II –
           o nome da instituição emissora;
        
         
           III –
           o número de ordem, o local e a data de emissão;
        
         
           IV –
           o valor nominal;
        
         
           V –
           a data de vencimento, não inferior a 12 meses;
        
         
           VI –
           a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitidas:
         
           a)
           variação de índice de preços, permitida a atualização em periodicidade inferior a um ano; ou
        
         
           b)
           taxa de juros pós-fixada referenciada a Taxa DI over ou Taxa Média SELIC;
        
        
         
           VII –
           outras formas de remuneração, quando houver, inclusive baseadas em índices ou taxas de conhecimento público;
        
         
           VIII –
           a forma, a periodicidade e o local de pagamento;
        
         
           IX –
           a descrição da garantia real, quando houver.
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           A emissão de LCD deve usar como lastro os direitos creditórios decorrentes de apoio financeiro por bancos de desenvolvimento e pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) nos seguintes segmentos:
         
           I –
           infraestrutura, inclusive nos setores de transporte, mobilidade, energia, telecomunicações, saneamento e irrigação;
        
         
           II –
           indústria, inclusive a implantação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou modernização de empreendimentos industriais, e à fabricação de máquinas e equipamentos de origem nacional;
        
         
           III –
           inovação, pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
        
         
           IV –
           micro, pequenas e médias empresas;
        
         
           V –
           exportação de bens e serviços de origem nacional;
        
         
           VI –
           social e ambiental, inclusive para microcrédito, cooperativas e empresas de economia solidária, agricultura familiar, agroecologia, mudanças climáticas, reflorestamento, recuperação e conservação do solo e da água, agricultura e pecuária de baixo carbono, redução de emissões, eficiência e transição energética, créditos de carbono, modernização e digitalização da gestão pública dos Estados, Municípios e Distrito Federal, desenvolvimento dos serviços de saúde e educação públicos ou privados sem fins lucrativos; e
        
         
           VII –
           outros setores e finalidades definidos na Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor na data de emissão da LCD.
        
        
         
           Parágrafo único.
           Os direitos creditórios representativos do lastro para a emissão das LCD:
         
           I –
           deverão ser registrados ou depositados em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários;
        
         
           II –
           poderão ser substituídos por outros créditos da mesma natureza por iniciativa do emitente da LCD, nos casos de liquidação ou vencimento antecipados dos créditos.
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           A instituição emissora deverá disponibilizar em seu sítio na internet um relatório anual de efetividade com a comprovação dos direitos creditórios vinculados como lastro das LCDs emitidas, seu enquadramento aos setores listados no artigo 2° e sua aderência aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU).
        
        
      
       
         
           Art.
         
           A LCD poderá ser emitida com garantia real, constituída mediante penhor ou cessão de direitos creditórios elegíveis, identificados em cesta de garantias a ser vinculada às LCD.
        
         
           Parágrafo único.
           Os direitos creditórios vinculados à LCD deverão obedecer ao disposto no Parágrafo Único do Artigo 2°.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Compete ao Conselho Monetário Nacional a disciplina das condições de emissão da Letra de Crédito do Desenvolvimento, em especial os seguintes aspectos:
         
           I –
           as condições de resgate antecipado do título, que somente poderá ocorrer em ambiente de negociação competitivo, observado o prazo mínimo de vencimento; e
        
         
           II –
           os limites de emissão referenciados em um percentual do Patrimônio de Referência da instituição.
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           É vedada a emissão de LCDs com pagamento de juros no exercício de 2023.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Os rendimentos produzidos pelas Letras de Crédito do Desenvolvimento se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas:
         
           I –
           0% (zero por cento), quando:
         
           a)
           auferidos por pessoa física residente ou domiciliada no País;
        
         
           b)
           pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);
        
        
         
           II –
           15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).
        
        
         
           § 1º
           Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na apuração do lucro real.
        
         
           § 2º
           Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação.
        
         
           § 3º
           As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração do lucro real.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           A distribuição pública da Letra de Crédito do Desenvolvimento observará o disposto pela Comissão de Valores Mobiliários.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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   <p class="align-justify">O avanço do investimento é fundamental para o desenvolvimento econômico sustentável. O Brasil vem tendo um desempenho aquém de seus pares e do necessário para almejar um crescimento mais robusto e sustentável. A indústria de transformação, por exemplo, passou por uma queda acentuada da sua participação no PIB, movimento que também ocorreu com os investimentos em infraestrutura. Por outro lado, vem se observando a retomada da relevância dos Bancos de Desenvolvimento em âmbito mundial. Em especial, verifica-se ênfase nas agendas de sustentabilidade, infraestrutura, descarbonização, micro e pequenas empresas e inclusão produtiva, inovação, digitalização dentre outras. O mandato dos bancos de desenvolvimento visa a mitigação de falhas de mercado, expressas no subinvestimento em tais atividades intensivas em externalidades positivas ou sujeitas a severo racionamento de crédito frente às fontes privadas. As transformações em curso no mundo abrem uma oportunidade para o Brasil se reinserir na economia internacional pela agenda de mudança climática. Essa reinserção requererá instrumentos de política pública para mobilizar atores privados ao esforço de descarbonização. Para tanto, é fundamental, para o caso do Brasil, recompor instrumentos que permitam ao BNDES e demais bancos de desenvolvimento mobilizar esforços nesta direção.</p><p class="align-justify">Para fazer frente ao novo ciclo de expansão do crédito e do investimento no Brasil, os bancos de desenvolvimento precisam contar com instrumentos de captação que complementem e diversifiquem suas fontes de recursos tradicionais. A experiência internacional indica que a oferta de crédito associada a incentivos, inclusive benefícios fiscais, é essencial para a viabilização de projetos de infraestrutura, indústria, inovação, MPMEs, impacto socioambiental, entre outras iniciativas que promovem o acesso ao desenvolvimento sustentável.</p><p class="align-justify">Nesse contexto, propõe-se a criação da Letra Crédito do Desenvolvimento (LCD), visando tornar as captações dos bancos de desenvolvimento menos onerosas, de modo a permitir a concessão de financiamentos a taxas mais atrativas. A LCD, ao mesmo tempo que supre a atual lacuna de instrumentos de captação incentivados para os bancos de desenvolvimento, em termos equânimes e harmônicos com o tratamento já disponibilizado para os agentes privados (por exemplo, mediante debentures de infraestrutura, LCAs, LCIs, dentre outros), também contribui para o equacionamento do funding dos bancos de desenvolvimento.</p><p class="align-justify">O projeto prevê prazo mínimo de 12 meses para emissão das LCDs, remuneração com taxa de juros fixa ou flutuante, sendo admitidas a variação de índice de preços, permitida a atualização em periodicidade inferior a um ano, ou taxa de juros pós-fixada referenciada a Taxa DI over ou Taxa Média SELIC. Competirá ao Conselho Monetário Nacional a disciplina das condições de emissão, em especial nas condições de resgate antecipado do título e limites operacionais de emissão.</p><p class="align-justify">Para os anos iniciais, espera-se que o estoque das emissões das LCDs pelos bancos de desenvolvimento represente menos que 5% do estoque de instrumentos incentivados atualmente existentes, entre os quais LCAs e LCIs.</p><p class="align-justify">Por fim, propõe-se a obrigação de a instituição emissora da LCD emitir um relatório anual de efetividade com a comprovação do lastro dos recursos a setores pré-definidos e sua aderência aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU). Dessa forma, o arcabouço das LCDs se propõe a abarcar controles acerca da elegibilidade do lastro, associados ao monitoramento da efetividade dos benefícios desse novo instrumento de captação de mercado para a sociedade.</p><p><br></p>
   
     
  
   


